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Pindaré-Mirim/MA, 18 de junho de 

Na forma do Art. 38 da Lei n.o. 8.666, de 21.06.93 e suas alterações 
subsequentes, autorizamos  a Comissão Permanente de Licitação proceder conforme 
competência a ela delegada a abertura do procedimento licitatório na modalidade TOMADA 
DE PREÇO, objetivando a Contratação de empresa para prestação de serviços de 
assessoria contábil para atender as necessidades do município de Pindaré-
Mirim/MA, com base na certidão do Departamento de Contabilidade que declara a 
existência de dotação orçamentária assim como Projeto Básico elaborado pela Secretaria 
Municipal de Finanças. 

ADEQUAÇÃO ORCAMENTARIA E FINANCEIRA 

Na qualidade de ordenador de despesa, declaro, para os efeitos do inciso II 
do artigo 16 da Lei Complementar no 101 — Lei de Responsabilidade Fiscal, que a despesa 
especificada pelo objeto acima tem adequações orçamentaria e financeira com a Lei 
Orçamentaria Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de 
Diretrizes Orçamentaria (LDO). 

JUSTIFICATIVA 

Verificando a necessidade da Contratação dos serviços já elencados acima 
viemos através do mesmo solicitar a contratação de Escritório de Contabilidade 
especializado que atenda aos pré-requisitos enumerados e descritos, visando um melhor 
funcionamento da máquina Administrativa, tendo assim uma mão de obra qualificada para 
que possamos obter melhores resultados em nossos procedimentos. Muitos são os fatores 
determinantes para um adequado funcionamento da Administração Pública Municipal, um 
dos fatores é a melhoria da assessoria e consultoria em determinadas áreas técnicas como 
no caso em epígrafe, tendo como produto final um funcionamento coeso e eficaz. Para 
suprir às necessidades detectadas de melhorias nessas áreas, venho solicitar providências 
no sentido de viabilizar a contratação de escritório de contabilidade para assessoria e 
consultoria contábil. 

Visto que o gasto com o objeto desta licitação ultrapassará no presente 
processo o valor de dispensa de licitação prevista na lei 8.666/93, faz-se necessário a 




